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RELATÓRIO PRELIMINAR DE ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

 

1. Considerações Gerais 

 

A Câmara Municipal de Loulé pretende adquirir uma viatura ligeira de mercadorias 

do tipo todo-o-terreno e equipada com caixa aberta. Esta viatura irá ficar afeta aos 

serviços da Divisão de Proteção Civil e da Vigilância, de acordo com a Informação 

Interna n.º 6461/2016/DASP do Departamento de Ambiente e Serviços Públicos, 

datada de 25 de Maio de 2016. 

 

Por despacho do Sr. Vice-Presidente da Câmara Municipal de Loulé, datada de 

10 de Agosto de 2016, foi autorizada a abertura do Concurso Público, a 

realização da despesa previsível, a aprovação das peças do procedimento 

(Anúncio, Programa de Concurso e Caderno de Encargos) e a nomeação do 

seguinte júri para o procedimento: 

 

Presidente: Eng.º Joaquim Barros; 

1.º Vogal efetivo: Eng.º Pedro Ventura; 

2.º Vogal efetivo: Eng.º Nelson Graça; 

1.º Vogal suplente: D.ª Paula Silvestre; 

2.º Vogal suplente: Dr.ª Célia Brás. 

 

De acordo com o anúncio do concurso, publicado no Diário da Republica 

Eletrónico n.º 154, II Série, em 11 de Agosto de 2016, os documentos da proposta 

deveriam ser apresentados na plataforma eletrónica utilizada pela Câmara 

Municipal de Loulé, nomeadamente a plataforma eletrónica “www.saphety.com”, 

até às 18h 00m do 21.º dia a contar da data do envio do respetivo anúncio para 

publicação, ou seja, até ao dia 01 de Setembro de 2016. 
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De referir que durante a fase de apresentação das propostas, não houve pedidos 

de esclarecimentos sobre as peças do procedimento. 
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2. Abertura das Propostas 

 

No dia 19 de Setembro de 2016 pelas nove horas e quinze minutos, o júri do 

procedimento, nomeadamente, o 1.º Vogal Efetivo Eng.º Pedro Ventura, na 

qualidade de presidente de júri, o 2.º Vogal Efetivo Eng.º Nelson Graça e a 1.ª 

Vogal Suplente D.ª Paula Silvestre, na qualidade de 1.º e 2.º vogal efetivo, 

respetivamente, reuniram-se para proceder à abertura das propostas. 

 

No final do prazo atribuído para apresentação das propostas, cujo limite foi 

estabelecido para as 18h 00m do dia 01 de Setembro de 2016, verificou-se que 

as seguintes firmas apresentaram propostas para o solicitado: 

 Autogirar – Sociedade Comercial de Automóveis, Lda.; 

 Hydraplan – Manutenção e Comércio de Veículos, SA; 

 Eurofiresafe – Importação e Exportação de Equipamentos de 

Segurança, Lda.; 

 

Face ao exposto, a lista dos concorrentes foi a seguinte: 

1º -  Autogirar – Sociedade Comercial de Automóveis, Lda.; 

2º -  Hydraplan – Manutenção e Comércio de Veículos, SA; 

3º -  Eurofiresafe – Importação e Exportação de Equipamentos de 

Segurança, Lda.; 
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3. Análise das propostas apresentadas 

 

3.1. Exame formal dos documentos 

 

No dia 26 de Setembro de 2016, pelas 10 horas, reuniu o júri do procedimento, 

constituído pelo 1.º Vogal Efetivo Eng.º Pedro Ventura, na qualidade de 

presidente de júri, o 2.º Vogal Efetivo Eng.º Nelson Graça e a 1.ª Vogal Suplente 

D.ª Paula Silvestre, na qualidade de 1.º e 2.º vogal efetivo respetivamente, para 

proceder ao exame formal dos documentos que constituem as propostas 

apresentadas no procedimento. 

 

O Júri constatou que o concorrente Eurofiresafe – Importação e Exportação de 

Equipamentos de Segurança, Lda. não apresentou qualquer tipo de proposta mas 

apenas um documento, onde declara a não apresentação de proposta ao 

procedimento em questão. 

 

Seguidamente, o Júri procedeu à verificação da entrega da totalidade dos 

documentos pelos restantes concorrentes, tendo constatado que estes 

apresentaram os documentos exigidos no artigo 7.º do Programa de Concurso 

referente a este concurso. 

 

3.2. Análise das propostas 

 

O júri analisou as propostas dos concorrentes admitidos, no seguimento e de 

acordo com o critério de adjudicação definido no Programa de Concurso (artigo 

8.º), e que é o seguinte: 

 



 

Câmara Municipal de Loulé 

Contratação do fornecimento de uma viatura ligeira de mercadorias do tipo 

todo-o-terreno e equipada com caixa aberta 

Relatório Preliminar  7/16 

1. Preço global (41%); 

2. Período de garantia (24%); 

3. Local e condições de assistência técnica (22%); 

4. Prazo de entrega (13%); 

 

3.2.1. Preço Global (41 %): 

 

A pontuação para o fator “Preço Global” apresentado pelos concorrentes para o 

fornecimento desta viatura foi calculada utilizando a seguinte fórmula: 

                   

o PP = 
5000

10
P

 

 

 onde: 

 PP – Pontuação parcial para o preço global do concorrente; 

 P – Preço global sem IVA incluído, apresentado pelo concorrente; 

 

O concorrente Autogirar, Lda. apresentou o valor global de € 34.800,00 (trinta e 

quatro mil e oitocentos euros), sem IVA incluído, para o fornecimento da viatura 

objeto deste concurso e obteve a pontuação de 3,04 valores. 

O concorrente Hydraplan, SA apresentou o valor global de € 36.223,51 (trinta e 

seis mil, duzentos e vinte e três euros e cinquenta e um cêntimos), sem IVA 

incluído, tendo obtido a pontuação de 2,76 valores. 

 

Face ao exposto e relativamente a este fator do Critério de Adjudicação, os 

concorrentes ficaram ordenados da seguinte forma: 

1º -  Autogirar – Sociedade Comercial de Automóveis, Lda.; 

 Pontuação obtida: 3,04 valores;  
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2º -  Hydraplan – Manutenção e Comércio de Veículos, SA; 

 Pontuação obtida: 2,76 valores;  

 

3.2.2. Período de Garantia (24 %): 

 

A pontuação para o período de garantia da viatura foi obtida da seguinte forma: 

 

o PG = 
3

5

9

G
  

 

onde: 

PG – Pontuação parcial do período de garantia apresentado pelo 

concorrente; 

 G – Prazo de garantia, em meses, apresentado pelos concorrentes; 

 

Os concorrentes que apresentaram um período total de garantia igual ou superior 

a 60 meses (5 anos), estes terão a pontuação máxima de 5 (cinco) valores. 

 

Relativamente aos concorrentes que apresentarem períodos de garantias 

específicas, tais como mecânica, caixa de velocidades, pintura, anti-corrosão, 

entre outros, será tido em consideração as seguintes categorias, assim como as 

respetivas ponderações: 

 

 Mecânica (motor, caixa de velocidades e cadeia de transmissão): 40%; 

 Garantia geral: 30%; 

 Pintura: 20%; 

 Anti-corrosão: 10% 
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Foi utilizada a expressão acima indicada para o cálculo da pontuação de cada 

garantia específica, sendo posteriormente afetada pela respetiva ponderação. 

 

O concorrente Autogirar, Lda. apresentou prazos de garantia igual ou superior a 

cinco anos nas várias categorias para a viatura proposta, pelo que obteve a 

pontuação máxima de 5,00 valores. 

 

O concorrente Hydraplan, SA apresentou as seguintes garantias: 

 Geral do veículo - 24 (vinte quatro) meses;  

 Pintura – 36 (trinta seis) meses;  

 Anti-corrosão – 72 (setenta dois) meses.  

Após os cálculos, o concorrente Hydraplan, SA obteve a pontuação de 1,67 

valores. 

 

Assim sendo, a classificação e pontuações obtidas neste fator do Critério de 

Adjudicação foram os seguintes: 

1º -  Autogirar – Sociedade Comercial de Automóveis, Lda.; 

 Pontuação obtida: 5,00 valores;  

2º -  Hydraplan – Manutenção e Comércio de Veículos, SA; 

 Pontuação obtida: 1,67 valores;  

 

3.2.3. Local e Condições de Assistência Técnica (22 %): 

 

A pontuação para este fator do critério de adjudicação foi obtida da seguinte 

forma: 
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3.2.3.1. Local de Assistência Técnica (50 %): 

 

Relativamente a este subfactor, foi avaliada a localização das instalações oficinais 

do concorrente onde a viatura irá efetuar as respetivas manutenções, sendo 

pontuada da seguinte forma: 

 Dentro do Perímetro Urbano da Cidade de Loulé => PL = 5,00 valores; 

 Até 10 quilómetros do Centro de Loulé => PL = 4,00 valores; 

 Até 20 quilómetros do Centro de Loulé => PL = 3,00 valores; 

 Até 30 quilómetros do Centro de Loulé => PL = 2,00 valores; 

 Igual ou superior 30 quilómetros do Centro de Loulé => PL = 1,00 valor; 

 

O concorrente Autogirar, Lda. indica na sua proposta que a viatura pode efetuar 

as manutenções nas instalações da seguinte firma, que ficam situadas dentro do 

perímetro urbano de Loulé: 

 Entreposto Almotor, SA 

Rua Humberto Pacheco, 39 

8100-688 Loulé 

 

O concorrente Hydraplan, SA refere que a viatura pode ser assistida nas 

instalações da seguinte firma, que ficam situadas a 14,8 kms de Loulé: 

 JAP Blue Algarve  

EN 125, Pontes de Marchil ao Km 10 

8005-518 Faro  

 

3.2.3.2. Condições de Assistência Técnica (50 %): 

 

Relativamente a este subfator, foi tido em consideração o custo horário mais 

elevado do valor de mão-de-obra a cobrar pelo concorrente na manutenção e 
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reparação da viatura durante o seu período de garantia, o qual foi pontuada 

utilizando a seguinte expressão: 

 

o PCH = 
45

4

3

19 HP  

 

 onde: 

PCH – Pontuação parcial para o subfator “Condições de assistência 

técnica”; 

PH – Preço horário de mão-de-obra, sem IVA incluído, do concorrente; 

 

O concorrente Autogirar, Lda. apresentou o valor do preço horário de mão-de-

obra para manutenção da viatura durante o período de garantia de 42,26 €/hora, 

enquanto o concorrente Hydraplan, SA apresentou o valor de 40,00 €/hora. 

 

3.2.3.3. Pontuação parcial total do fator “Local e Condições de 

Assistência Técnica” (100 %): 

 

O cálculo da pontuação parcial deste fator foi efetuado da seguinte forma: 

 

o PAT = PL x 0,50 + PCH x 0,50 

 

 onde: 

 PAT –  Pontuação parcial obtida no fator “Local e Assistência Técnica” pelo 

concorrente; 

 PL – Pontuação obtida no subfator ”Local de Assistência Técnica”; 

 PCH – Pontuação obtida no subfator ”Condições de Assistência Técnica”; 
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Após os cálculos, a ordenação e respetiva pontuação das propostas neste fator é 

a seguinte: 

1º -  Autogirar – Sociedade Comercial de Automóveis, Lda. 

  Pontuação obtida: 3,79 valores;  

2º -  Hydraplan – Manutenção e Comércio de Veículos, SA; 

 Pontuação obtida: 2,89 valores; 

 

3.2.4. Prazo de Entrega (13 %): 

 

A pontuação para o fator “Prazo de Entrega” da viatura foi obtida utilizando a 

seguinte fórmula: 

                   

o PE = 
45

2
5

xE
 

 

onde: 

PE – Pontuação parcial para o prazo de entrega apresentado pelo 

concorrente; 

E – Prazo de entrega, em dias consecutivos, apresentado pelos 

concorrentes; 

 

O concorrente Autogirar, Lda. apresentou um prazo de 50 (cinquenta) dias para a 

entrega da viatura após a outorga do contrato, enquanto o concorrente Hydraplan, 

SA apresentou um prazo de 15 (quinze) dias após adjudicação. 

 

Assim sendo, a ordenação das propostas e respetivas pontuações neste fator do 

Critério de Adjudicação foram as seguintes: 
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1º -  Hydraplan – Manutenção e Comércio de Veículos, SA; 

 Pontuação obtida: 4,33 valores;  

2º -  Autogirar – Sociedade Comercial de Automóveis, Lda.; 

 Pontuação obtida: 2,78 valores;  

 

3.2.5. Pontuação Final (100 %): 

 

A pontuação final foi calculada da seguinte forma: 

 

o PF = PP x 0,41 + PGT x 0,24 + PAT x 0,22 + PE x 0,13 

 

onde: 

PF – Pontuação final do concorrente; 

PP – Pontuação parcial para o preço global do concorrente; 

PGT – Pontuação parcial para o período de garantia apresentado pelo 

concorrente; 

PAT – Pontuação parcial obtida no fator “Local e assistência técnica”; 

PE – Pontuação parcial para o prazo de entrega apresentado pelo 

concorrente; 

 

Após os cálculos das pontuações finais, os concorrentes ficaram ordenados da 

seguinte forma: 

1º -  Autogirar – Sociedade Comercial de Automóveis, Lda.; 

 Pontuação obtida: 3,64 valores;  

2º -  Hydraplan – Manutenção e Comércio de Veículos, SA; 

 Pontuação obtida: 2,73 valores;  
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3.3. Esclarecimentos sobre as propostas 

 

O júri não solicitou quaisquer esclarecimentos ao único concorrente, nos termos 

do artigo 72.º do Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de Janeiro, na sua redação atual. 
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4. Propostas 

4.1. Exclusão de concorrentes 

 

A proposta do concorrente Eurofiresafe – Importação e Exportação de 

Equipamentos de Segurança, Lda. não foi analisada pelo fato de não ser 

considerado uma proposta mas apenas um documento onde declara “a não 

apresentação de proposta ao procedimento em questão”.  

Por este fato, a proposta foi excluída. 

 

4.2. Ordenação das propostas para efeitos de adjudicação 

 

Face ao anteriormente exposto e tendo em consideração o critério de 

adjudicação, que é o da proposta economicamente mais vantajosa, apresenta-se 

a seguir a listagem ordenada das propostas e respetiva pontuação, para efeitos 

de adjudicação no “Concurso Público para a contratação do fornecimento de uma 

viatura ligeira de mercadorias do tipo todo-o-terreno e equipada com caixa aberta, 

para a Divisão de Proteção Civil e da Vigilância”: 

 

1º -  Autogirar – Sociedade Comercial de Automóveis, Lda.; 

 Pontuação obtida: 3,64 valores;  

 

2º -  Hydraplan – Manutenção e Comércio de Veículos, SA; 

 Pontuação obtida: 2,73 valores;  
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4.3. Valor da proposta a adjudicar 

 

O Júri informa que a proposta apresentada pelo concorrente Autogirar – 

Sociedade Comercial de Automóveis, Lda. ficou classificada em 1.º lugar na lista 

ordenada, tendo apresentado um preço total de € 34.800,00 (trinta e quatro mil e 

oitocentos euros). 

Ao valor acima indicado acrescerá o IVA à taxa legal em vigor.   

 

4.4. Audiência Prévia 

 

Tendo em consideração a exclusão de uma proposta e a ordenação das restantes 

duas propostas para efeitos de adjudicação, deverá ser feita a audiência prévia a 

todos os concorrentes, para que se pronunciem por escrito, num prazo de cinco 

dias úteis, de acordo com o estipulado no artigo 123.º do Código dos Contratos 

Públicos. 

Loulé, 26 de Setembro de 2016, 

 

O Júri, 

 

O Chefe de Divisão de 

Ambiente, Espaço Público 

e de Transportes  

O Técnico  A Assistente Técnica  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Eng.º Pedro Ventura) (Nelson Graça) (D.ª Paula Silvestre) 
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